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LEI N° 372 / 2009 
De 08 de dezembro de 2009. 

" AUTORIZA A INCORPORAÇÃO DO ABONO SALARIAL 
SOBRE OS VENCIMENTOS E SALÁRIOS DO QUADRO 
DE PESSOAL DA PREFEITURA." 

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito do Município de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no u so de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 o_ O abono salarial de R$ 120 ,00 (cento e vinte 
reais) , concedido através da ,Lei Municipal n° 298 / 2009 , de 20 de janeiro de 
2009 , fica incorporado ao s�ário-base das respectivas referências salariais 
constantes do Quadro de Pessoal da Prefeitura M�nicipal de Juquiã, bem 
como do Quadro do Magistério Municipal. 

Parágrafo Único- A incorporação prevista no "caput" deste artigo, fica 
estendida aos servidores ativos e inativos da Prefeitura Municipal de Juquiá. 

Art. 2°- As despesas decorrentes da execução da presente 
lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Juquiã, 08 de dezembro de 2009 . 

Registre-se e 

VANIA N EIDE DE 

GILBERTO MA TH 
Diretor do Departámento Jurídico 

• 


	page0218

